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ESTADO DE SANTA CATARINA
COMARCA DE PORTO BELO
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E CIVIL
FRANCINY BEATRIZ ABREU 
OFICIAL TITULAR

REQUERIMENTO DE AVERBAÇÃO DE RESERVA LEGAL
Art. 167, II, 22, da Lei 6015/73, art. 18, caput e § 4º da Lei 12.651, de 25/05/2012, art. 6º e 21 do Decreto 7.830/2012 c/c art. 3º do Decreto 8.235/2014, INSTRUÇÃO NORMATIVA No 2/MMA Ministério do Meio Ambiente, DE 06 DE MAIO DE 2014, Capítulo IV-B, Título IV da Lei Estadual 14.675 e Decreto Estadual 2.219, de 04/06/2014, e Circular n. 165, de 04 de agosto de 2014 da CGJ/SC.
______________________________________, brasileiro (a), estado civil, profissão, RG, CPF, endereço, na qualidade de proprietário(s) do imóvel constante na Matrícula nº _______________ de __________________ , objeto da guia ______________, venho REQUERER A AVERBAÇÃO da RESERVA LEGAL, na forma da legislação acima transcrita, apresentando os seguintes documentos:
a) termo de preservação de florestas assinado pelo(s) proprietário(s) e representante legal da FATMA; 
b) planta contendo a localização da reserva legal, as suas características ecológicas básicas e a proibição de supressão de sua vegetação; 
c) memorial descritivo;
d) ART quitada;
e) Certificado de Cadastro Rural (CCIR) dos cinco últimos exercícios (2006/2007/2008/2009), de acordo com art. 22, da Lei nº 4.947, de 6/04/66; Art. 1º do Decreto nº 4.449 de 30/10/02 e art. 896, II, "b", do Código de Normas do Foro Extrajudicial da CGJ/SC.
Pede deferimento.
Porto Belo/SC, ____/____/______.
NOME:_________________________________________

CPF nº _________________________
NOME:_________________________________________

CPF nº _________________________

(assinatura com reconhecimento de firma OU presencial no balcão apresentando documento de identidade original)
 Se o procurador assinar o requerimento,  anexar procuração pública (traslado ou certidão).  
Novo Código de Normas da CGJ/SC:  Art. 489. 
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